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PROCESSO SELETIVO PARA O CARGO  

DE AUXILIAR DE ATENDIMENTO 
 
No texto abaixo, transcrevemos as condições estabelecidas para esta seleção:  
 
a) Do Recrutamento de prof i ssionais  
 
Publ i cação de anúncio em jornais de grande ci rcu lação na Capi tal ,  Grande ABC, Bauru, 
Bert ioga, Campinas e  Santos.  

 
 

b) Das Atribuições do Cargo e Salário  
 
Executar serv iços diversos de a tendimento e orientação quanto  aos procedimentos e  uso 
dos espaços dos Centros Cul turais e Desport ivos do SESC SP.  
 
Salário  R$ 1.157,00 – 40 horas semanais 
Salário  R$ 503,00 – 20 horas semanais 
 
 
c) Dos Pré-requisi tos para inscrição 
 
Possuir até a  data l imi te de inscrição (16h do dia 14 /05/2010) Ensino médio completo.  
 
d) Dos Benefícios oferecidos  
 

 Assistência médica extensiva aos dependentes legais;  
 Previdência Privada; 
 Refeição subsidiada;  
 Vale-transporte;  
 Auxíl io creche (Benef ício  para Educação Infantil ) para  as funcionárias -mãe que 

possuam f i lhos (as) de até 6 anos de idade.  
 
 
e) Das Inscrições 
 
O SESC SP, contratou os serv iços da VUNESP – Fundação para o Vestibular da 
Universidade Estadual  “Jul io de Mesqui ta”,  para o recebimento das inscrições;  divulgação 
da l ista de inscritos e  seus respectivos locais de provas.  
 
Esclarecemos que os currículos cadastrados neste Portal  (www.sescsp.org .br )não serão 
considerados inscri tos nesta Seleção, de modo que só será  considerado inscri to o 
candidato que efetuar sua inscrição, no link da VUNESP (www.vunesp.com.br),  no 
período das 10h do dia  10 de maio de 2010 às 16h do dia  14 de maio de 2010.  
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Todos os inscri tos, dentro do prazo pré-def inido, estão convidados a part ic ipar do 
processo sele tivo e  para tanto , deverão acompanhar as informações que serão divulgadas 
no Portal  do SESC SP e da VUNESP. 
 
Não será  permitida inscri ção de qualquer candidato por outra forma ou em outro  período 
que não sejam os especif icados neste documento.  
 
A inscrição no processo seletivo  impl ica  a completa ciência e a tácita acei tação das 
normas e  cond ições estabelecidas neste Descri t ivo , sobre as quais o  candidato  não 
poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.  
 
O cand idato será responsável  por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas. 
 
O cand idato que prestar declaração falsa, inexata  ou, ainda, que não satisfaça a todas as 
condições estabelecidas neste Descri t ivo, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o 
fato seja consta tado posteriormente.  
 
 
f ) Das Avaliações 
 
O SESC SP, contratou os serv iços da VUNESP – Fundação para o Vestibular da 
Universidade Estadual  “Ju lio de Mesqui ta”,  para rea lização da Etapa 1 –  Avaliação 
Escri ta.  
 
A definição dos objetivos, cri térios e formato da se leção, assim como a condução de todo 
o processo, f icará sob encargo do SESC SP.  
 
 
g) Da Comunicação com os candidatos 
 
O SESC SP disponibi l izará  no campo currículos do Portal SESC SP 
(www.sescsp.org.br/curriculos) todas as informações de in teresse dos candidatos durante 
o andamento do processo selet ivo.  
 
Informações sobre a  data de real i zação da Prova escri ta e local de comparecimento 
estarão disponíveis no Portal  da VUNESP.  
 
As relações com os resul tados das etapas serão divulgadas no campo currículos do Portal  
SESC SP.  
 
O candidato  será responsável  por acompanhar o desdobramento desta seleção, 
consul tando o Portal  da VUNESP e do SESC SP para obter informações, não podendo 
alegar posteriormente qualquer t ipo de desconhecimento.  
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O SESC SP se dispon ibil iza a esclarecer dúvidas dos candidatos inscri tos, as quais 
deverão ser enviadas para o endereço eletrônico atendente2010@sescsp.org.br 
 
 
 
h) Da Comprovação de identidade 
 
O candidato deverá apresentar em todas as etapas de aval iação o original  de um dos 
seguintes documentos de identif icação: Cédula de Identidade (RG), Cartei ra de Órgão ou 
Conselho de Classe, Cartei ra de Traba lho e Previdência Social  (CTPS), Cert i f icado 
Mi l i tar,  Cartei ra Nacional  de Habili tação, expedida nos termos da Lei  Federal  nº 9.503/97, 
Passaporte , Carte i ras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Pol ícias Mi li ta res e 
Corpos de Bombeiros Mi l i tares.  
 
Somente será  admit ido na sa la ou local  de avaliação o candidato  que apresentar um dos 
documentos d iscriminados acima e desde que permita, com clareza, a sua identif icação e 
a verif icação de sua data de nascimento. 
 
O cand idato que não apresentar a documentação necessária não fará a avaliação . 
 
Não serão acei tos pro tocolo, cóp ia dos documentos ci tados, ainda que autenticada, 
bolet im de ocorrência  ou quaisquer outros documentos não constantes deste Descri t ivo, 
inclusive cartei ra funcional  de ordem pública  ou privada.  
 
 
i ) Das Vagas 
 
Este Processo Seletivo visa o preenchimento de vagas efetivas existentes em unidades do 
SESC SP. As vagas que estão previstas para preenchimento imediato estão relacionadas 
abaixo, mas há possibilidade de aproveitamento de candidatos em vagas para os mesmos 
cargos que venham a surgir dentro do prazo de validade da seleção (item l deste descritivo): 
 

- SESC Bauru 
- SESC Bertioga 
- SESC Campinas 
- SESC Osasco 
- SESC Pinheiros 
- SESC Pompéia 
- SESC Santana 
- SESC Santos 

 
 
j ) Da Seleção 
 
A seleção será composta das seguin tes etapas de avaliação, a se rem real izadas em data 
oportuna.  
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1. ETAPA 1 – Aval iação Escri ta – (eliminatória e c lassif icatória)  
 
1.a) Objetivos: 
Ava liar o nível  dos conhecimentos necessários para o desempenho do cargo plei teado.  
A realização da Avaliação Escri ta é de responsabi l idade da VUNESP.  
 
Cabe ao SESC SP a divu lgação do resul tado desta Etapa 1, a  qual  será disponibil izada 
para consul ta no campo currículos do Portal  SESC SP.  

 
  
2. ETAPA 2 – Dinâmica de Grupo (el iminatória e c lassif ica tória)  
 
2.a) Objetivos: 
Ava liar o relacionamento interpessoal ;  a capacidade de comunicação; postura pro fi ssional  
e postura proativa. 

 
2.b) Formato:  
Compreende a realização de at ividade em grupo, conduzida por prof issional  do SESC SP. 

  
2.c) Cri térios de Aprovação:  
A ava liação tem a pontuação máxima de 100,0 pontos, d istribuída de acordo com cri té rios 
pré-estabelecidos.  

 
Será considerado aprovado nesta Etapa 2, o candidato que obtiver uma nota maior ou 
igual  a 50,0 pontos e que apresentar a documentação mencionada no i tem 2.d.  

 
Todos os candidatos aprovados nesta etapa serão encaminhados para Etapa 3 – 
Ava liação de Perf i l .  

 
2.d) No dia  da Dinâmica de Grupo, o  candidato deverá apresentar a cópia da 
comprovação de escolaridade exig ida. 

  
Só serão aceitos como comprovantes os originais ou cópias autenticadas do Diploma ou 
do Cert if icado de Conclusão do Ensino Médio . 

 
O cand idato deverá também entregar uma cópia s imples da documentação apresentada, a 
qual  será anexado ao processo.  

 
2.e) a não apresentação dos comprovantes mencionados acima impl ica na imediata 
desclassif i cação do candidato.  

 
 
3. ETAPA 3 – Aval iação de Perf i l  (eliminatória) 

 
3.a) Objetivos: 
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Avaliar as habi l idades e competências pessoais do candidato, necessárias para o 
exercício da função e para aumentar a probabil idade de sua adaptação às especif icações 
do ambiente de trabalho da entidade, observando as exigências e pecul iaridades do perf i l  
ocupacional  do cargo.  
3.b) Formato:  
Composta por ativ idades indiv iduais, conduzidas por prof issiona l  especializado  
(Psicólogo) e devidamente credenciado no conselho regulador da profi ssão  (Conse lho 
Regional  de Psico logia).  

 
3.c) Cri térios de Aprovação:  

 
Os candidatos serão agrupados em um dos dois grupos aba ixo: 

 
Candidatos que atendem ao perf i l  
Candidatos que não atendem ao perf i l  

 
Será considerado aprovado nesta etapa o candidato que est iver classif icado no grupo de 
candidatos que atendam ao perf i l .  

 
Os candidatos aprovados estarão habil i tados para admissão, de acordo com as vagas 
existentes. 

 
 

4. ETAPA 4 – Convocação para admissão (el iminatória)  
 
4.a) Os cand idatos aprovados serão classif i cados de acordo com a média  ari tmética 
simples das notas obtidas nas 02 e tapas de avaliação (Etapa 1  e Etapa 2).  

 
Entre os candidatos aprovados e c lassif icados, será uti l izado como cri tério de desempate 
os seguintes itens:  

 
1º - Maior nota da Etapa 2; 
2º - Idade (priorizando os candidatos mais velhos).  

 
4.b) Os candidatos serão consul tados, de acordo com sua classif icação , sobre o interesse 
e as condições de trabalho oferecidas (unidade e horário) e, caso acei tem, serão 
encaminhados para a realização de exames médicos admissionais.  

 
4.c) Somente os candidatos que forem considerados aptos nos exames médico s 
admissiona is poderão ser contra tados nas vagas existentes.  

 
4.d) Os servidores do SESC SP que forem considerados aprovados serão designados para 
nomeação de acordo com a sua classif icação, em condição de igualdade com os demais 
candidatos. 
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k) Disposições Finais  
 
* A pessoa com defic iência concorrerá em igualdade de condições com os demais 
candidatos. Sendo aprovada em todas as etapas da seleção, te rá  prioridade na 
contratação, de acordo com as vagas existentes, independente da sua classif icação f inal  
e do interesse mencionado. 
 
A pessoa com defic iência será aval iada no momento da sua admissão (exame médico 
admissiona l) quanto  aos aspectos de legimit idade de sua cond ição e  da adequação dessa 
condição ao cargo plei teado, sendo que a não comprovação dessa condição el iminará  a 
possib il idade de preferência em relação aos demais candidatos. Nesta condição, o 
candidato será mantido em sua c lassif icação original .   
 
Em que pese comprovação da legi t imidade da defi ciência, se  esta mesma deficiência for 
considerada inadequada ao exercício  das funções previstas para o cargo, o candidato 
será  excluído do processo.  
 
As demais vagas serão preenchidas de acordo com os cri térios já  mencionados neste 
documento. 
 
*  Faz parte  do Regulamento de Pessoal  do SESC uma cláusula  que impede a contrata ção 
de parente, até terceiro grau civ i l ,  af im ou consangüíneo, do Presidente ou membro 
efeti vo e suplente, do Conselho Nacional , do Conselho Fiscal  ou dos Conselhos Regionais 
do SESC e SENAC, bem como de dirigente de entidade sindical  ou civil  do comércio,  
patronal  ou de empregado. Esta proibição é extensiva, nas mesmas condições, a parente 
de serv idor do SESC e/ou do SENAC e de empregado da Federação do Comércio do 
Estado de São Paulo.  
 
A val idade desta seleção será de 02 anos a contar da data  da admissão do primei ro  grupo 
de candidatos.  
 
* O SESC SP esclarece que é uma insti tu ição de caráter privado, sem f ins lucra tivos, que 
possui  procedimentos de recrutamento e seleção que são adotados para todos os 
processos sele tivos que v isam o preenchimento de nossas  vagas, procedimentos estes 
que são baseados em regu lamentos próprios.  
 
Todos os processos selet ivos real i zados pelo SESC SP seguem, portanto, as diretrizes 
estabelecidas nesses regulamentos e todos os materiais referentes a  esses processos são 
de acesso i rrestri to para os audi tores públicos e  part iculares que f iscal izam nossa 
insti tuição. 
 
O SESC SP se reserva o di rei to de não divulgar exemplares de provas, gabari to  de 
provas, notas ou a classif icação dos candidatos por razões de ordem técnica, de 
segurança e de direitos autorais adquiridos.  
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l )  Val idade do Processo Sele tivo 
 
A Val idade desta  seleção será de 02 anos a contar da data de admissão do profi ssional  
aprovado. 
 
 

 
Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo  
Gerência de Pessoas 
Setor de Recrutamento e Seleção 
 
 
 
 
 

 


